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nº 191/2022, GREGORIO MAGNO LEAL MONTEIRO, mat. nº 5224160/2, no 
cargo de Investigador de Polícia Civil, Classe D, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$20.831,24 (vinte mil, oitocentos e trinta e um 
reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional de Curso de Especialização – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47
  2.136,54

801,20
6.943,75

  20.831,24

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 861856
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.644 DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2021/872648.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei  nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 36-
A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações tra-
zidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DOS 
SANTOS, mat. nº 5148880/1, na função de Agente de Artes Práticas, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
– SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.462,60 
(um mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$1.462,60)

Total de Proventos

1.462,60
1.462,60  

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 861863
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.713 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/121915.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso IV, 
da Lei nº 5.351/86 combinado com a Manifestação nº 153/2021-PROJUR/
IGEPREV (Protocolo nº 2022/425807); art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a 
Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 131, § 
1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei 
nº 5.351/1986, RAIMUNDA ESTELA DIAS DE ALMEIDA, mat. nº 732133/1, 
na função de Professor Classe Especial, nível I, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 10.843,61 (dez mil, oitocentos e 
quarenta e três reais e sessenta e um centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base – 200h   4.002,18
Gratificação de Magistério - VPNI     267,85
Gratificação Progressiva – 50%     2.001,09

Gratificação de Titularidade – 5%     200,11
Aulas Suplementares – 48h      960,52

Adicional por Tempo de Serviço – 55%     3.411,86
Total de Proventos   10.843,61 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 861872

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RET AP Nº 4833 DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO 517261/2018-
TCE; PROCESSO Nº 2022/768336-IGEPREV.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº. 
202202565/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP Nº 
2140 de 22/05/2012.
RESOLVE:
I – Retificar a Portaria AP Nº 2140 de 22 de maio de 2012, que aposentou 
ANTÔNIO CARLOS DIAS DE ASSIS, MAT. 570850/1 no cargo de Professor 
Classe I, Nível I, lotado na Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
alterando o percentual do Adicional por Tempo de Serviço de 70% para 
45%, passando a constar a seguinte fundamentação: art. 6°, incisos I, II, 
III, IV da Emenda Constitucional n°. 41/03 c/c o art. 40, § 5º da CF/88, os 
artigos 2° e 5° da EC n° 47/05 e o art. 54-A, incisos I, II, III E IV da LC n° 
39/02, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n°. 49/05; 
art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/86; art. 35, caput da Lei nº. 5.351/86 c/c o 
art. 32, caput, da Lei nº 7.442/10; art.140, inciso III da Lei n°. 5.810/94; 
art. 131, § 1°, inciso IX, da Lei n° 5.810/94; recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 11.730,28 (onze mil, setecentos e trinta reais e 
vinte e oito centavos) conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base
Aulas Suplementares – 48%

Grat Magistério_Vantagem Pessoal

4.022,20
965,33
267,01

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.217,76
Adicional por Tempo de Serviço – 45% 3.257,98

Provento Mensal 11.730,28

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de 2012.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 860154
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RET AP Nº 4838 DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO 521713/2018-
TCE; PROCESSO Nº 2022/836197-IGEPREV.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº. 
202202848/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP Nº 
2019 de 06/06/2018.
RESOLVE:
I - Retificar a Portaria AP Nº 2019 de 06 de junho de 2018, que aposentou 
IVETE DO SOCORRO GONÇALVES RAMOS, mat. 498670/1, na função de 
Professor Classe Especial, nível K, pertencente ao quadro efetivo da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEDUC, para reduzir a parcela de Aulas 
Suplementares, de 132h para 120h, passando a constar a seguinte funda-
mentação: art. 6°, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n° 41/03 
combinado com o art. 40, § 5°, da CF/88, os artigos 2° e 5° da Emenda 
Constitucional nº 47/05, artigo 7° da Emenda Constitucional n° 41/03 e o 
art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar n° 39/02, com alte-
rações introduzidas pela Lei Complementar n° 49/05; art. 37, § 2°, da Lei 
n° 5.351/86 combinado com o Acórdão n° 55.856 do TCE de 06.07.2016; 
art. 32, caput, da Lei n° 7.442/2010 cumulado com o art. 35, caput, da Lei 
n° 5.351/86; art. 31, III da Lei nº 7.442/10; art.33 da Lei n° 7.442/2010; 
art. 130, §1º da Lei 5.810/94 combinado com o art. 94, §2º da Lei Comple-
mentar 039/2002; art. 131, § 1°, inciso X, da Lei n° 5.810/94, combinado 
com o parágrafo único art. 36 da Lei 5.351/86, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 17.076,84 (DEZESSETE MIL, SETENTA E SEIS 
REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS).

Vencimento Base R$ 4.042,30
Aulas Suplementares – 120h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – 60%
R$ 2.425,38
R$ 213,34

Grat Magistério _Vantagem Pessoal
Gratificação de Titularidade – 10%

R$ 503,17
R$ 432,03

Gratificação Progressiva – 50% R$ 2.021,15
Adicional por Tempo de Serviço – 60% R$ 4.025,29

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – Lei 9.322/2021 R$ 3.414,18
  TOTAL   R$ 17.076,84

II – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de julho de 2018, data da 
concessão do benefício.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 860156


